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LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. No 285/16-03 1'Alteração

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊr,lcr,r.: Rua Rio Quixito, n" 86, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.074.025/000141 INSCRIÇÃoEsrrou,rl: 04.300.185-8

Foxe: (92) 98417-5364 FAx:

REcrsrRoNoIPÀAM: 0603.2704 PRocEssoNe: 1516812023-71

ATTvTDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,
sobre convés de balsa e transporte de resíduos Classe I (resíduos materiais
contaminados com substâncias oleosas, resíduos sólidos industriais, Óleo hidráulico
e Óleo lubrificantes usados e/ou contaminados) e residuos da construção civil e
Classe ll (orgânico e inorgânico).

PorENcrALPoLt,rDoR/I)EGRADaoon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcENÇA: l79DIAS.
Aten ao:

. Esta licença é compostr de 15 restrições e/oü condiçóes constantes no versor cujo não
cümprimento/atendimento süjeitsrá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença não comprova dem substitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licençs deve permaoecer nã locâlizâção ds âtividade e expostâ de forma visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, 05 de Março de 2024

Rosa Mari eira Ceissler Julian te de Souzâ
Diretor PresideIlteecntca

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

reto

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a

INTEREssADo: S.C. Freitas-Me.

www.ipaam.âm.gov,br
twitter.com/lpâamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fonê:(92\ 21235721 I 2'123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'285/ló-03 l" Alteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elerônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
NÍ.24, d^Lei f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'-
15168D02!71.

4. TodS e qualquer modificação introduzidÀ no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o trirnspoÍte dos resÍduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esla atividade.

8. Sâo expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só
podem ser executâdos por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para
esta atividade e apresentar a este Instituto quando da solicitação da renovação da Licença, comprovante
dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisquer descanes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas
de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Manter atualizada neste IPAAM, as vistorias de inspeção de segr.rança das embarcações.
ll. Os serviços de manutenção e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

ÍIsica/jurídica" deúdamente regularizada por órgão competente para esta atividade.
12. Apresentar no Prazo de 30 dias:

a) Memorial Descritivo da Atividade Atualizado contendo o processo de coletâ e transporte
juntamente com registro fotográfico e ART do responsável técnico.

13. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de cârgas perigosas exclusivamente pelas embarcaçôes
denominadas: Balsa - Msriâ Déborahi Empurradores - Francisco Jonrthan e Sebastian Freitas (Ex
MEE-XrX).

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos
atualizados:

a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO,- com a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do responsável Écnico pela elaboraçâo (conforme Termo de
RefeÉncia IPAAM).

b) Certificado de Segurança da navegação - CSN
c) Declaração de Conformidade
d) Cadastro da Atividade, (Modelo IPAAM)
e) Comprovmtes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veÍculos, que só podem ser

executadas por pessoa flsica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta

4tividade.

. 0 Plano de Emergência lndividual - PEI atendimento da Resolução CONAMA n'398/2008,
ressaltando o cronograma de tÍeinamento.

15. A concesslo dcsta Licençs invalida qualquer. outro documento expcdido pelo IPÀAM, ptÍâ
autorizâçáo dr rtividade a que a mesma se refere.


